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S€cíetarià Municlpal de Assistênciô Social

fil

oficio no 06112022 
Ribeirão do Pinhal' 24 de Março de 2022

llustrissimo Senhor:

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria a

aquisição de silicone Lin"r' para atenJer as Emendas lmpositiva do Vereador

Wirti"á Antônio de Paiva do ano de 2022'
§"guà abaixo relação dos objetos a serem licitados e suas

respectivas indicaçÕes:

Valho-me da oportunidade para reiterar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente

Maroelino
Secretá nicipal
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Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito MuniciPal
Ribeirão do Pinhal- Pr
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àdeistemaS riçãota pressunte paresiste propriotecido
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Rua Paraná 986 - Ribeirão do Pinhal/PR -CEP: 86.490.000 - Fone: (43) 3551.2515

cNpl: 76.96S.0à/OOOr-+2 - e-mait: sec.ribpinhal@hotmail.com
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1 I UNER R$ 3.1s9,99 R$ 2.847,00 R$ 1.946,s0 R+ 2.651,16 R$ 2.6s1,16

R$ 2.651,16
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Compa.trlnaí

Novo i 3 veírdidos

Liner Confort Com Cone:
Ossur Prótese De Perna
Transtibial

R$ 2 .847
em í2x R$ 137:s sem juros

Veí os meios de pôgômênto

[b Frete grátis

Sêiba os prêzos de entrega e ês fo
envio

Câlcular ô pÍâzô de entíegê

Tamanho:

Selecione uma opçào

+

R$ 2.379
12x R$ 198' sem luros

Frete grótis

Amputôç6o Acims Oo Joelho
Prótesê De Peínâ Pe Aniculado

DIsDO|:i/*i iQ $+5 ii2,-jc, 1,iii .lozjt)

Anúncios do vendedor

?

R$371so
10x R$ 37' sem juros

FÍele gíátis

Joelheirà Prótêse Transtibiâl

Joelheirâ Gel Silrcoôe Tecrdo

mt
l=l

Ouanlidade: I unidade ., i149 cisp(

Adicionar ao carrinho

P Mercado Pontos. Você êcumula 711

lnformaçôes sotrre o vendedor

Q Localizaçâo
Pôrnômrí,ír. Rlo Grônde Do Nortc

§ MercadoLider Gold
E um í:1os melhoÍ.)s dc siiel

ulo?-". §
!*""i Iqd

.*ô
R$1.399s0
12x R$ 135q

Fíete grális

Mêiô Silicone Linêr
Transfemural 3 Aneis De..,

212
VeMês nos

ú11'n1os 60 drds
Prestâ bom

,lendrmenlo

E
t

PÍa)

Características p rinci pa is

Marca óssur

Ver nrais ijados de5te ve,rdeijor

Garantia

Garantia do vendedor

GaÍantrê do vendedor: 6 Íneses

Comprar agora

Modelo TRANSTIBIAL ICEROSS CONFORT COM PINO

Meios de pagamento

Ver mâis anún€ios do vendedoÍ

#"
t

t
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eO que você procura?

Protese I Membros inferiores I Liner

Líner Ottobock 6Y7O Skeo Transtibial corn Conexão com Tecido

sKU836752972

Tamanho:

1ó0

I
Ottobock

a

._Ê

180 200 270 220 235 250 26s 280 3oO s20

340 3ó0 380 400

R#.?tec
R$ 3.159,99
Üu e nr ate 1.2 x de R$ 2?*"i9 cci":'i ii;ir,r:, ;tr.: {..;i-tàc; Ver parcetas

Como medirTabela de medidas
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I tnÍorme seu CEP

voltar à llstô saúde ) onopedia > outros

Anúncios do vendedor

Rs581*
1Ox R$ 58" sêm.iuros

Fíele grótis

Joelheirô De Vedôção Prótese
Transtibial Gel Liner Silicone

VeÍ trrôis onúncios do vendedoÍ

Características principais

Marca

R$3e8
10x R$ 39"" sem itrros

Frete qrátis

Pé Ssch Para Prótesê
Promocionôl

ALPS/NOWA

R$1J34
1Ox R$ 113" sem juÍos

Frete gÍótis

Combo Linêí Ortho PauheÍ
+joêlhêiÍô Ossur PÍomoção.

em 12x R$ 162,' sem JUros

VeÍ os mêiôs de oôeâm€nto

m Frete grátis

Sôiba os pÍôzos de eÍrtrega e ds ío
envio.

t,
Estoque disponível

Ouantidade:1 unidade w' {30 d spo,

S vercaoo Pontos. Você acumrla 4til

lnformações sobre o vendedor

Q Localizaçâo
PaínamÍim. Rro Grôndc Do l.!orte

§ MercadoLÍder Gold
t um dos melhores dD sitei

212 
'àullm05 60 dro§

PÍestà barm
alend mento

P

Compârlilnâr

Novo

Silicone Liner Protese D

Perna TranstibialCom
Conexão Alps

0s

R$ 1.g46so

II II II II

I \ 'llu
'f. ..

)
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nÍc

Ver môis dôdôs deste vendedoí

Garantia

Garantia do vendêdor

GôÍantia do vendedoí 3 meses

Comprar agora

Modelo Liner Protese translibial com Conexão Alps

Meios de pôgêmento

Calculôr o píôzo de entregô

Tamanho: Tam. 20

AdicionaÍ ao carrlnhoI

n



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

rúAN tt E5íÀÇÀO OÊÇAM E NTAÊlA

REFIRÊNCIA - Pedric ss l6fsrrraÇào de drsponibilrdade de Doiacào

Crcamentárie.

OBJETO - Aquisrção ce srlicone Llner para atenoer EmenÕô lmpositrva

do vereador Willian Antonio de Parva, coníorme solrcitação

:Ütf\baicí1ÜüiljelÜ;;r'tô.Ê5pÊcriícé0Ü'rlllQrí1oae5tÊ'eluüe

Conrprar/LrcrtaçÕes, que o OrçarnÊnto vigentÊ otspÕe ie DoteÇão Orçanrentárra apropriada e disponivel, para a

celebração pÍetendida, conforrtre seg"e

DOTAÇÂÜ OÊçAMINTARiA

Orgã<l .L)g - Secretarra M;tlrítpai ce A55:sleí"|a'la Soclêl

Unrcjade ' 0OI - Depôrtâírlento Õe Asststáricra Social

Píolet{ilAt,vidaqe - 08,144.0009 203.2 - Àlrvrcaoet dâ Assístencrâ soclal.

Natrrrezê oa Despesa . 3 3 g0 32.00.00 - tulaterial, Bem ou Servlço para Drstribuição Gratuita

códrgo reouzroo '06005 - 00000 '}ooa/aLfi7 100/00 ' Recursos ordinários (Livres)

Saldo cje orrtaçào ' RS 2.500,00 \rlots nt e qutnhentos reoisl

ntbe,rõ,e L:o Prnhai 03
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DepartarYrcnto oe ColnpíôsrlrcitaCão

l,lestô

Rua Paraná 983 - Caixa Postal. iS - CEp 86.490.000 - Fone/Fax: (04 3i 3551-8300 - cNPJ Ne 76.968 064/0001"42
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RIBEIRÃO DO PINHAL, 03 DE MAIO 2022

PARECER FINaNCEIRO

, VALORESTIMADO R$ 2.500,00

, para emenda impositiva
finaneeira para a

do veredor Willian
rme solicitação

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de
licitaçÕes que dispÕe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser
utilizada deverá ser as fonte 000.

REFERÊNCA:

NESTA

,\
z

SEC NICIPAL DE FAZENDA

Ao

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.064/0001 -42 - e-mail: transportes@ribeiraodopiúal.pr.gov'br

aquisição

Antonio de Paiva,

. .t.,', 1 ' '' ii!:.,,
.ti

Sem mais para o momento,

D E PARTAM ENTO.' D E COMPRA' E .LIC.ITAÇOES



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL'PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

ATA DE SES$ÃO. DISPUTA. PATTE 1 dC 1

PREGÂC| F.L.ETRÔNICO No 046/2022
Processo Adnninistrativ a No 04612022

TiPo:REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: frrvÇnl MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de PubticaÇão: Oql05l7-022 09:16:23

Movlhlkl\l ros DÚ l"RocESSO

LT}TE 1 . DESERTO
Lote 001

VA.LOÍi"í') UNITiTRIOS FINAIS
lllarca. ModeloItem:1

Quantidade: 1

Unidade;

Descriçâo: SILICO-NE LINER TAMANHO M noÁnorn o^o^ ercrErr^ nE eptr.qt tptí- -

PARA AMpurAÇAo rRAúsIBtAL, REVEST|Do coM'rEClDo REStsTENTE. PRoPRto PARA slsrEMA DE PREssuRlÇAo Â

vÂCúO srÃl-rú, REVESiTMENTO LTNER COpoLíME ri J uoM Ci,'rLÀÁ; DISTAL PARA SISTEMA SHATLOK 6MM.

Valor Total: 0.0úValor Unit.: 0 00

MOVIMENTOS DO LOTE

Ogl}5lz[z2 09:16:23 PUBLICADO

1OlOSl2022 00:00:00 DE PROPOSÍAS

24t0512022 09:00:00 ANÁLlsE DE PROPOSTAS

24lOSl2A2209:38:50 DESERTO

Gerado em'. 2410512022 09:38:51
1de1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!
- ESTADO DO PARANA -

APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CAUXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRAO

DO PINHAL _ ESTADO DC} PARANÁ, APROVO O MODELO DE EDITAL
pRoposTo PARAA REAUZAçÃO DO PREGÃO ELETRôNrCO N.o Os6/2022,
O QUAL VISA A AQUISIÇÃO DE SILICONE LINE& CONFORME SOLICITAÇÃO DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCII\ SOCIAL.

Rraerúo Do nINHAL, 01 DE IUNHO DE2022.

DARTA.G FRAIZ

- PÍTEF MUN PAL -

Rua Paraná 983 - Centro - (lEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pnr rpin ha I uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA.

L.Ê

-AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO ELETRONICO NO. 056/2022.

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014)

ENCONITA-SE AbCrtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO OO PINHAL - ESTADO DO
PARANA, processo licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,
cujo objeto é a aquisiçáo de silicone liner, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social,
de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2010612022 com recebimento das propostas até as
'14h00min, abertura das propostas das 14h01min às 14h29min e início da sessão de disputa de
preÇos 14h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

O edital na Íntegra estará disponÍvel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitaçoes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br. lnformaçÕes e consultas através
do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43)
35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderáo ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal,01 de junho de2022

^ tI I
t

Fayçal Methem Chamma Junior
Pregoeiro Municipal.
/

.\
,'! \\v

\\!

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br ê compras.pmrPinhal@gmail.com

n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA. tt

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 056/2022

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014)

O Município de Ribeirâo do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por ltem", para o REGISTRO DE PREÇOS, modo de disputa "ABERTO E

FECHADO", visando a aquisição de silicone liner, conforme solicitação da Secretaria de Assistência

Social, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos.

O referido Edital estará disponÍvel no Departamento de Compras licitaçoes e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link Licitações e/ou

www.bl l.oro.br no link BLL Compras.

DATA DA 20t06t2022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h29min.
INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: í4h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: 2. 00 dois mile inhentos reais

A Licitação será regida pela LEI FEDERAL No 10.520 de 17 de Julho de 2002, que instituiu a
modalidade Pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.02412019, que regulamentou a forma eletrônica,
pela LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente
pela LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuÍzo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questâo, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital

em questão.

Com este Edital:

Oí. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

0'1 DISPOSIÇÔES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS I NTEG RANTES
03 NCCEEIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

CONDIÇÕES PARA PARTICI PAÇAO04
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERI]S OT JUIONU ENTO
08 HABILITAÇÂO

rMpucNAÇÃo Ao EDrrAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇAO09
10 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO11

12 PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA

REAJUSTAMENTO15
16 DA CONDUTA DE PREVENÇAO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 orsposrçÓES FrNArs

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968. 064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA.

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
condiçÕes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do S

L
m

ade
Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, mediante a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil
(https://bllcom pras. com/Home/Log i n).

1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com
Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal n0

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO O1 DescriÇáo do Obieto - Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Reqistro de PreÇos

ANEXO 03 Exiqências para HabilitaÇão
ANEXO 04 Declaraçáo Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitaçáo, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEl, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaraçáo que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para Íornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 07 Custo pela Utilizaçáo do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também paz a data e horário para início da

disputa.

04. coNDrÇÕes plna PAITTTCTPAÇÃo:

04.1. Poderáo participar desta Licitaçáo qualquer firma individual ou sociedade, regularmente
estabelecida no PaÍs, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as
exigências, especificaçôes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
04.2. Poderão participar deste Pregáo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentaçáo exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de LicitaçÕes e Leilóes do
Brasil.
04.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefÍcios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
04.5. E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
04.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por orgão ou entidade da
administração pública direta ou rndireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo perÍodo de suspensão no âmbito da administraçáo municipal.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

13

04.7. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do órgão ou responsável pela I

que tenha participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação indireta, a

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.
04.8 Não poderão participar desta licitação empresas gue se enquadrem nas vedações previstas no

artigo 9o da Lei no 8.666 de 1993.
04.9. Não poderáo participar da licitação servidor integrante do quadro funcional do MunicÍpio de
ribeirão do Pinhal, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge, companheiro, parente em

linhareta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do Município, que nele exerça cargo
em comissáo ou função de confiança.
04.10. Para participação na licitaçáo, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através
de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilóes do Brasil, telefone: (041)
3042-9909 - até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital para apresentação da
proposta e início do pregão.
04.11. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriçáo e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos.
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregáo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art- 24
parágrafo 5o.

c) lnserçáo no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitaçóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equrvalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçôes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos Íornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisiçâo;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicaçáo de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCTAMENTO NO STSTEMA LIC|TAÇOES DA BOLSA DE LICTTAÇOeS e LErLÕES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurÍdicas ou firmas individuais interessadas deveráo nomear através do instrumento
de mandato previsto no item 4.11 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado
em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, ou pela
propria Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site: www.bll.org.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo proprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
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S.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de

privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregáo

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

Licitaçoes e Leilôes do Brasil,
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e

Leiloes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do Íornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrÔnico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realizaçáo
das transaçóes inerentes ao pregáo eletrÔnico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçáo da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.

24 parágrafo 5o.

PARTTCTPAÇÃO

5.10. A participação no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessáo
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entáo,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentaçáo de
habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1" da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderáo
retlrar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apos o
encerramento do envio de lances.
5.19" No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais, folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serâo ofertados na proposta, os
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mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da
pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constaras especificaçÕes técnicas e ma dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágralo 50.

5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaçáo do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçáo das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.7'1, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistemapara cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
inÍormado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situaçáo semelhante, mesmo que antes do inÍcio da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado;
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada
a recepção de lances;
5.35. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
ptazo.
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5.35.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item,
dos melhores lances, na ordem de classificação, ate o máximo de três, oferecer um
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.35.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
5.35.3. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.
5 36. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação;
5.37. Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;
5.38. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.39. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.39.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.40. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,
conforme definido neste Editale seus anexos;
5.4í. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.42 A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,
5.42.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;
5.44. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.45. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e
no § 9o do art. 26 do Decreto no 10.02412019;
5.46. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçâo daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;
5.47. A habilitaçáo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.48. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçáo, na forma subitem 4.37 acima,
além de ter a sua proposta desclassiÍicada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste
edital, nos termos da Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 8.666/93, no que couber, podendo
ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.
5.49. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo apos o
encerramento da fase de disputa do Pregáo e classificação dos fornecedores;
5.50. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC í23106 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaçáo pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçáo.
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5.5í. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em de
"classificação/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condiçÕes dispos
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.52. Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaçáo do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.53. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
5.54. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.55. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupôe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçóes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
5.56. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaráo da Íase de lances.
5.57. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.57. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.59. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.60. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.61. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.62. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágraÍo único do art.7o e
no § 9o do art. 26 do Decreto n.o í0.02412019.
6.2. No preço proposto serão consrderadas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbolicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nâo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso previo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
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6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.8. O ptazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07 - CR]TÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Parajulgamento será adotado o criterio de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,
observado o prazo para fornecimento, as especificaçÕes técnicas, parâmetros mÍnimos de qualidade
e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
apos o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, apos negociação
e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, apos a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estaráo
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, ECURSOS E HOMOLOGACÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrpinhal@qmail.com ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeiráo do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possÍveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-830í e 355í-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçáo.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
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9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisÕes do p
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da s
razÕes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias, que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaçâo e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando
náo justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisôes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deveráo ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma copia por

e-mail pmrpinhal@uol.com.br e comoras.pmrpinhal@omail.com para que seja possível a publicação

on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançÕes legais, Art. 86 a BB da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega.
10.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a)advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de ate 02
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçâo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa previa
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

í1.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta
licitaçáo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçáo das
penalidades previstas nos itens í0.í e 10.2, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar,
sucessivamente por ordem de classificaçáo as demais licitantes, após comprovação da a sua
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compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Co
registro de Preços.

í2. PRAZOS. LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os produtos a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorizaçâo, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13.í. O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o 

- 
Ag.- - Banco 

-até o 150 dia útildo mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar
que junto ao corpo da mesma, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da
licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida em
nome do FÚNDo MUNIGIPAL DE ASSISTÊrucIa SOCIAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL CNPJ:
17,382.18910001-27- RUA ANTONIO ROGÉRIO ROSA í097 _ COMPLEMENTO CRAS.

í4 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6005-000-3390320000.

15. REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de vigência do Contrata/Ata
Registro de Preços.

í6 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propositos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir
materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar.
a) lnstauração do Procedimento de Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sançÕes administravas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de açáo com vistas à responsabilizaçâo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
'19 da Lei no 12.84612013.
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16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4o do Termo de lnteg
Etica competente para as providências cabíveis.

17. DISPOSIÇOES FINAIS

ee

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O
MunicÍpio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer Íase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificaçáo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis.
17 3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçáo/inabilitaçáo.
17.5 O desatendimento de exigências Íormais náo essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
'17.6 As normas que disciplinam este Pregáo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, a
finalidade e a segurança da contrataçâo.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatorio poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Editalserâo decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçóes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que náo haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 01 ju
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ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊI.ICIA/DESGR|ÇAO DO OB

01 01 Unid Silicone liner para amputação transtibial, revestido
com tecido resistente, proprio para sistema de
pressurição à vácuo seal-in, revestimento liner
copolímero com conexão distal para sistema shatlok
6mm, tamanho "M".

2.500,00 2.500,00

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpanhal@gmail.com
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PRECOS N.OXX/2022.

Aos dias do mês de _de 2022 (1___1_), o Município de Ribeirão do Pinhal -
do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n." 983 -

do
entro,

neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, brasileiro,
casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa inscrita no

CNPJ sob no. com sede na Rua n.o - CEP: _ na cidade de _,Fone
Comercial (_) e-mail neste ato representada pelo(a) senho(a) _,
brasileiro (a), casado(a), _, portado(a) de Cedula de ldentidade n.o _ e inscrito (a) sob
CPF/MF n." residente ê domiciliado (a) na Rua na cidade de _, neste atô
simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520102, do Decreto
Federal no 3.555/00, do Decreto Federal n0 3931/01, da Lei Federal Complementar n" 123106,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n" 8.666/93, com suas alterações e

demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos
autos, resolvem regrstrar os preços, conÍorme decisáo exarada no Processo Licitatório I\ilodalidade
Pregão Eletronico no 5612022, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto a aquisição de silicone liner, conforme solicitaçáo da Secretaria de
Assistência Social, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da ç9Nf&uAlIE_os
serviços dos itens constantes nesse instrumento, conÍorme consta na proposta anexada ao Processo
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n." 056/2022, a qual fará parte integrante
deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para a contrataçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues após a emissáo de autorizaÇão devidamente assinada pelo
Prefeito em até 10 (dez) dias corridos no endereco indicado.

Os valores acima poderâo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas seguintes
hipóteses:
a) para majs, visando restabelecer o equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevir Íatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, "d" e § 5", da
Lei n.8.666/93,
b) para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do prÍncipe previsto no art. 65, § 5o, da Lei n. 8.ô66/93.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, dêvendo, nos preços supracitados, estar incluÍdas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNcIA

A presente ata terá início na data de _ e vigorará por um período de '12 meses, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Administração Pública Municipal.

.{ô

Rua PâÍâná 983- Centro - CEP:86.490-000 Fonê:(43)355'í8301.CNPJ:76.968-064/0001-42
Endêrêço êlêtrônico www..ibeiraodopinhal.pr.gov-br - E-mâil pmrpinhâl@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente Íl.o _ Ag. _ - Banco
t)

15o dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo que
junto ao corpo da mesma, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da
licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida em
NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊUCIE SOCIAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL GNPJ:
17.382.18910001.27. RUA ANTONIO ROGÉRIO ROSA 1097 - COMPLEMENTO CRAS.

cLÁusuLA euINTA - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁR|A

As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 6005-
000-3390320000.

CLÁUSU LA SEXTA - DAS OBRIG ÂeoFs (:ONTFTÂTÂNTFDO

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório proprio, o fornecimento dos
serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta,
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OB RIGACÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo
contratual;
b) Fornecer os produtos de acordo com as especificaçoes solicitadas e sem qualquer outro custo,
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no
total ou em parte os que não atenderem os padróes de qualidade exigidos, ou em que se verificarem
defeitos resultantes do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificação
entregue oficialmente por escrito ou email;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
í) Substituir em até 48 (quarenta e oito) horas os produtos que se apresentarem Íora das
especificaçóes técn icas ;

g) Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local, inclusive quanto ao descarregamento se necessário.
A recusa na execuçáo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes
que Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação
das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execução;
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c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
nacional.

CLAUSULA OTTAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalizaçáo sobre a entrega dos produtos da presente licitação será exercida pela senhora
MARLUCE MARCELI NO P.COUTINHO.
A fiscalização terá poderes para:
a) Recusar produtos que não obedeçam às especificaçÕes, com o disposto no edital do Pregáo
eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de ate O2(dois) dias corrrdos qualquer atraso, Íalhas e
omissôes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, marcas, especificações, prazos de validade, condições e
outros dados que fizerem necessários;
d) Controlar o saldo,
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Município.
As determinaçÕes referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem
como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataçáo e de execuçáo do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima, (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo frnanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaçáo e à execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA REN úNCIA E DA RES CISÃO

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorizaçáo escrita e
fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇOES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusâo, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo
expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com o art. 79, ll da Lei8666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DÂ PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 6í, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS TNTEGRANTES

lndependentemente de transcriçâo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 05612022, e a proposta final e

adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos
omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um so efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na
sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 2110611993.

Ribeirão do Pinhal, _ de de 2022

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. euANTo A HABTLTTAçÃo runíorcl

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Copia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açôes, acompanhado da documentação de eleição de seus
adm inistradores;
í) No caso da apresentação de alteração contratualconsolidada, fica dispensada a apresentação das
alterações anteriores à consolidaçáo.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo orgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartorio do Serviço de Registro de
TÍtulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio vwvw.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 06).

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de Certidáo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicÍlio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Debitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Debitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440t11',
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALIFtcAçÃO ECONÔMtcA - FTNANCETRA:

a) Certidáo negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa fÍsica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima nâo se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislaçáo em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovaçáo desta condrção.

4. OUTRAS COMPROVAÇOES

a) DECLARAÇÃO Urutf lCnDA, de acordo com o modeto no ANEXO 04;
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5. DA AUTENTTCAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados em original ou por
qualquer processo de copia autenticada eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação
vigente. Os documentos deveráo estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissáo
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataçáo de fatos
supervenientes. A aceitaçáo das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à
verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

t
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO elernÔNlco no 05612022

OBJETO: Aquisiçáo de silicone liner, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social, de
acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa CNPJ:_declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão
Eletrônico N." 056/2022, instaurado por este município, que:

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
adm inistraçáo pública.

03) Náo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para eÍeito do disposto na LC 12312006, alterada
pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014.

05) Náo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissáo ou
possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (polÍtico, direção, chefia e
assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de2022.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

É
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ANEXO 05 _ CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO eUernÔNICO no 056t2022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens_ abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitaçáo em epígrafe.

oí. TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:

discriminados,

RAZÃO SOCIAL:
oNPJ e TNSCRTÇÂO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRONTCO

02. coNDtÇÔes cenAls

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaçáo.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçoes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital

(Local), _ de de2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)
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ANEXO 06 - PROCURACÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE
LrcrTAÇÕES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesáo ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasildo qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaçáo exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçôes
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema EIetrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo e por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaçáo expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razáo Social

Ramo de Atividade

Endereço

Complemento:
laairro:

Cidade:
lUF

CEP
ICNPJ

Telefone Comercial
llnscriÇão 

Estadual.

Representante Legal: l*"
E-mail: lcer
Telefone Celular.

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro frelefone:
E-mail para informativo de edital

NIE/EPP: OSIMONão
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negocios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informaçôes de cadastro, alteraçóes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de2022

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAÇÃO: OBRIGATOR|O RECONHECER FTRMA (EM CARTORTO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPrA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

E

b
P
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAÇÕES DABLL - BoLSA DE LtctrAÇoes oo BRASIL

rruorcaÇÃo oe usuÁRro Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema sáo
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçôesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante,

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, Iances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o náo pagamento das taxas ensejará a sua inclusáo no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licltaçóes do Brasil, no Serviço de Proteçáo de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2022.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razáo Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF Função

Telefone. Celular:

Fax E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTTLTZAÇÃO DO SISfEwIA§OwIENIE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apos a

adjudicaçáo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em Íavor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o

e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgáo promotor (comprador) do pregáo realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devoluçáo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO Oe CÉLULAS DE ApOrO (CORRETORAS)ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representaçáo junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitaçoes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

É

oBSERVAÇÃO: OBR|CATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTO_R|O) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO p L\"UUÁ - 3S

Ribeirão do Pinhal, 01 de junho de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE INtCIAL do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

05612022, cujo objeto é o a aquisição de silicone liner, conforme solicitação da

Secretaria de Assistência Social.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com
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PARECER ;unÍ»tco RSF N' 277

nNÁrTSr D ! i 1. h.UTA L[. ELI TAr, r1 C.IN Ti{41,C rrDM.NiS TRAI'IVO REFERENTE

AO PREGÃO N' o56lzz

INTERESSADO : RSSTSTÊT i CLâ. SO CI 1I1.

EMENT,,i: rX.'.r I1 ['RL\'li] Dl. \IlNLr-.4. [;Cr [.i)i']-,\.L Lril L,cl'il.{ÇÃo E I\{INUTA
CON]|RI\TU,\i I-"1.RA I]FEITOS DE CT.,MPRIMENTO DO PARÁGRAFO UNICO DO
ART. 38 DA LEI No 5.6661e3. PREGÃO. TIPO: MENOR PREÇO. OBfETO:
AQr.[SrÇÃO DE SITICO\r tINER.

r. RELATO:i"I0
Trata-se de 1rrocr.,i'r-et.(r lici.:atório (:rr.ttírtjrhac.:t ;t esta pror:ura,Joria jurídica Para

exame e parecer ias nrinui:ls rlo edital e dr, corltato lr:fe:enteri à lir:itaçãc na modalidade
Pregão n" 56f zozz, :]rle r,rnl f r. ;h;eto AQLTfSIÇÃO DE SILICONE IINER.

É o necessário. Na fundamentação haverá maior cligressão acerca do procedimento
licitatório ern epí.t i ".:

z. FUNDAMENTT\ÇÃO.
O pregão e iegido p:'a l-t:i íto li.''.,-ll:r,t.,l e, s:'r.sidr;tti'-ntrlnle, llell Lei n" 8.66619 .Os

requisitos a serem obse:rr,a,Jos na. Íh.se prspê':atcria oa licit;rção foram estabelecidos no art. 3"
da Lei n" ro.5zof zrr -r. qr'le âssrt I 'iispõe:

4r.. rr ,\. fase prep,:'atóiia do p,r'tgão observará o seguinte: I - a

a:r*orrda:le com:ete-.r jtist'ffr:,:ri a nt'cessidade de contratação e

deÍjnira o ot,ietc do cer.:tarr:, ar e>rigêrcia.s de habilitação, os critérios de

;,ceitrcêi d;ls orcpostas, as sanções lcr inadimplemento e as cláusulas
rlo contrato, inclusive 'rcm firação dcs prazos para fornecimento; Il - a
,j:ir.rção do objeto rJer.erí sç'i nrccisa. suficiente e clara, vedadas
,,31i"-,'i{'- ;;õeS qUe i,r t' r1r q13i,;i.7- c' :r.''í-'le-!,antilS OI-t deSneCeSSáfiaS,
t:rri'-,'r' l |:,íllpetiçi: lll - llc,; a.1 :'Í clo pro,:'editnr,rto constarão a
i1151if,r; ':1-,1 C;.; deq-.ir;ões "efer;Ca" no :ncisc I deste a.rtigo e os
:-iCis:r,:nl,ii'eis elenenl-,rs t,icr-:c,'rs scbre :s quais estiverem apoiados,
r_.: l-l -r-,nri_) C, or(;arrc--'r ,_.1;boiad: ,..e1,^, órgão cu entidatle promotora
4z r;cita.ão dor, fens -,:-'5c6'1,;g,q I serem licitados; e IV - a

,rrr-,:i'ldede r."Í."lpe*e i,ir' ,:l:rig tará. :ltntre os serl-idores do órgão ou
nrti:l:ir' Ir'ornoto"a ,j,r licita:ãí-r o Drsgceiro e respcctiva equipe de
:pirio ç' .ia, rtlibui.ã: inll::i, dent;': outras. c recebimento das

.-r;pcstas e larcec a i^áli.: ':i;t s,ta. a':tital-'itidade e sua classificação,
L,n,Tr .,rr- l ; lrahililr;,i: . ,. r..1;1;iic.r-ã,- d6 ol'ljr:to do certame ao
l'. taitlc, -. 1111. .t1,1

il

I:I

I

r,ü
I ,,,8

:':5Ê

LÊ

A seguir, passa-r:' ao ccf?'o rrrtr",3 3ct.:q 6-.irÂ-ci:; t,'gris I a instrução <los autos, no

ttF,r Açt

intuito deverificara re ,r--lari'l::le jr::íC;1". dc --ic ''tt-i tX,tr.'rl

OAB]PR 1
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2.r Da iustificati'':i :li :c :rtrataçãc.
Sobre a justificatirta cla necessidade da contrataÇão, extrai-se da legislação

1*
i

I

ii

tratar-se de ato atribr,i':11 r autnridade conrpr':ente (ort, nor oelegação de compet

ordenador de li., .' r ,rt , -rlrlr.ã, âv a!,êrrtc ei,.âIIug;âti.-r d.i corltratação, no âmbito da

Administração), a quern cabe i.trlicar os ele::r:nlol i:cnicos íundamentais que o apoiam.

Nos autos a justiic::i,,i p:-'a :clt^':tação é que a aquisição do item silicole liner é para

atender a emenda irnpos,ti..r.r i; r'el'eadc,l \i.,':llian ,r^ltô:ri:l J.^ Paii'a, flo aLlrr de uozz..

Quanto a legisiai.:*.t, -l 1.. ir":t 32,;1-tc I (;rr1. -c ir.,-iSO I) ta;nber:r dr"tern-rina que a

autoridade ",,r', 'ltl .r,i'l,crt,râ (;(' lr"-rdr- ,lrotl"âd-1, as' exigências de

habilitação/qr:;riificaçâr,r, rr ; l':itti ios lt. âCC t. Çc:Í) (-.;., l);'Opostas, :-S Sanções por

inadimplemento e :q 'rr'lij',-i it
EDITAL DE PR}'G.Ã.C ro ç;"5 : ç't:.

f,.rt-.'.r: :ontiatcs Estes quesitos forarn atendidos no

z.z Das ext:,ô-' -'-r, Ce I t,.l i. i"-a ;ãt
A Lei no ro 5tol .,- cl:tern:jna que â :r;,hlli': -ãrr Íar ...á cor-r. a verificação de que "o

licitante está em sittro.,-i'. .or'-tir !t?rc'':? c F:.r:it:lçt \loc-ío".l, t Seguridade Social e o Fundo

de Garantia clc'"e,mc,1 )i a;.,,'^o - FGTS, e as F,:zerdos Esioiuais e Mttnicipais, quandofor o

caso, com a comprc\,.:'õ': de:'L'z ote^rle às ".t'oôr:irs do edit'il rtrtqrlto t\hobilitoção iurídica e

quatificaçõest,!:r,i', , -.1-ôl ;, .'''.:,,;---'.i.l."';*il r.)!'rsc'-'' st.In ral\{in'rtadoEdital'

2.3 Dos critéri n. rl ,l r r1li' ; çã:', rlas Pr,:ln -;í- l;"'r"

Outra exrg3,.,,:i;r C,, T,,.i 'r." 1':.('t{) f zoo:i r'y çt,ttr: ':, 1r'l;11i51 :'l .'r'o'npetêLrtÊ defina os clitérios

de aceitação das nrol- í rtrq fôi1'1'. frelos lic.';i '.':'- (irt. 3". L).

A regra, pp,r:.* , - , , ii. , .r) iI ,.!",- n':'.4, 'ct1-,^t;r'iii"i-,de que niÍc serão aceitas

pfOpOStaS COm rralOteS. 'naa,tt?,lii''eiS COm r)' c;r I --''r,r1 1'lt": ,-.qi:iS;içãO OU COntfataçãO.

No CaSo em tr.l: 1,^çfn-'-..:r, líip _;r1 ,lç ulil:l I ir-rlga,r*ntc será «-'orn base nO menor
preço.

z.4Dosrec. :..'i' ít-i-ll ";'i:' ' -'r:tr;,''t;a rlepr':'l-'s'
A Lei n" 8 6,ti6l9-, .rrlir i" :: qlrhsidi.lr , r-:,- 1-;,rr11,r:,rõ:tr ,'sfabel?,le Qlle a realização de

licitação depenrle cla l':',,".irt ro .',-v1v'5'r. rrrla'.--y1Íáric'r r.'.e ir-se3,tl]le-Ír' o pagamento das

obrigações decorrenteq rl. at-lt'isição de hen:; chrt:s 611 s''"r"iç6s a seren'\ executadas no

exercício financeiro ?r- :'.rt,o, de.lCordo ('c)rÍi í) r-6'<9'6f iizr; c'ono'qrama.

No caso e- .-l- ,-^.14, - : . 'r t. ' -;'r -^--" rii^''.-^;*:.s :ssinados pelc Secretario da

FaZenda, bem C:-, ,' i|. ;1 ,;,-;',^,-;rl! ll.lsts.'i-:d' ".' ) t' -= ?'-' ^ ^-'tf l"'/'iaS eneOnti-am-Se aneXOS

aosautos, gyidq:''^i'r tl'l - ').'q" ' - 161 I l'-'g:"J- n:"
O valol: orÇedc fl,',:r a lir:tacão total;zar-n f,'f{ 3 <rto,o:) conforrne pesqrrisa de preços

apresentaclas pela eo'-lin{' d': lic'tanãn.
As empresAs pnÇ1li'::'t'i''i^'a'-r ^-c1r1 '''/-"^' À- \r'"r'-.lc I i'rre e F.sio Stcre'

2.5 Designacíir rl- rr*'''T'':':Ía u'1"'''!'-'li: A':c'io
Para a realiza:.ia tJ;r li,-,;,'.,.;a, a .i.ltr jr': i tde rOrap^f enie ,'lr,r,e desiÍIn;r :.lm pfegOeifo,

dentre os servillo-.i í1- [,,'ffo';',.,'e \4uniciprl C,. Fil-:i.ãrt Cr P;nhal-PR, cujas atribuições

incluem o recebin-i'-,tn J,l" -rn,11c1'-rc . l.-ç1.c I ?-tir:r'ê de su;t aceil.,'rbilidade e sua

classificação, bem corrrr\; !r L,;llt;1não e I ry'i'rÀi'rri^ rlc qhieto do certame ao licitante

cla,

vencedor.

2
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Aportaria no o,,o/:-oz:. l',rtblicacla nc site oficial desta municipalidade em

constituiu comissão PerrTl.lnente de licitacão. CC))rr .;es-tiintes membros: Presidente

CriStina de Matt'rs, Se,. r;,lore Pi'1j1lin1 I\{rrpi'ipil n.ffi ^ C,aÍírC) de Arrriliar de Con e,

de

i,

I

b)Membro: M.r" rii M.rrl,t,: C,,iI.l,.':. jr''r,,'lot,, Prilrlir., ]\,iurricipa,, c'-rln o cargo

Secretária. c) Nrem»ro F:.rcal lvlelhem Charnrna ir,rntor, Servtoor Público Municipal, com o

cargo cle Técnico de Plar:iai'nent'1.
Outrossim, c1 pír:ta.-ia nooulzo:r2 no'Teot'o ltwi,:icr Priblico Mrrnicipal, Sr. Fayçal

Melhem (13p.:-:r I'-':-t^- tfrtt.) P'er?or.irc o: e('-r'fe de -'Jo"- cornpoÍita oelos Servidores

PúbliCOSMUn'f ir,'. ' ]\4rti. T'{,i..1i ,},,(,.,ai.,(-,.'lr','f'n.:lli .n.ií-"tiSiinadel\4atOS.

2.6 Minuta do í1,,n1,1',:.trr

Todo contratt ;.-ll'. ';;* rii.u: el;r'r:oi-i1i1r |''ln A,l,tr!l,i:rlr:a;ãlt 1:Írblic,l tl(:'',-l conter, além

daS CláUSUlaS ,-...e ,i, ii. :r!: ,,:tílili;tt.s irrfcrl 1.r1'l ,3ir a, 11 )n)( do i,::gãO Ort entiClade da

Administração c rl, ,, l'e;rr:.-.!- -t-r,r-. l-' ..., : I.i '' -r:t,' i. l l(I, d.lC;s rjr-l filtttl'ovencedOr

do certame que execur,ari o obje to do cc,ntrair, e de r;('i rept'eselidllte; c) finalidade ou obfeto

do contra:o; 11) nútn 3'o ro 
l--i'c:(':iso da licita:ãe, e) srrjeir:ão dos contratantes às normas da Lei

no 8.666, de,-g9., f') llr.-,ri:,1;i,:: iii í'orrtr: :C:.: g) (-r!.-1a;':.114') .r: c:)-t:l',rt-ln:e; h) Prazo da

vigência e execlçi.o 11: ..rnt-:.i ":) ílarsii'::a:ã1 or,:a:uÊ-l:-i'''\ P:'naiidades: l<) Fiscalização

dJCOntfatO; l',:.'.'ç:'' ;'i)l-i:i.-'''.-iela',1-,r ( Íl;ir,:.r.--r i,Íl',:'1".:.:l ll'lmif(l?. l:R.ibeifãOdO

Pinhal-PR.
Assim, no Íllil l: ie6.r,r;, \,1 ,nittl. ci: ílontratc {rj'r;rtstl'ati-,-:, obsenz.r-se qtre ela contém

os requisitos mínlncs ::.i{i"^,i l,'o ; r't:g: r,1 í': ,:: 'ro tj 'Í( ':.,

2.7 l)osPt'.j':,'.''='Dl 'h': :Ií
O legislador fixor, irr't Di:r'i.r, .'rínim: rJc ;'t'tl;li,:i.ladc p-,,;ra r r'jivLrlgação clos r:ditais.

No casc dc P'c,;i,, r; l::- i ,.,.'(: )': cit,l liai rite's .r,ití,li't -Lt'dispõe c al't. ,1-", i:rc. \/, da Lei n"

to.5zof oz,cpredeze-;ilrr'-1": 'r'. ll' ''',, ^'l: i','rl-,r lg"1'i- il ^letlitals'

3. CONC] I rq i ^
Diante dc ex ;o;t,), iilêl'1!f lii!:t:1rre,p:,.1n-l:'i 3r. li{j-,lAil:-íçtl:rna! da l\{ll\ UTA DE EDITAL

E CONTRATO PTT]:''I]} T'

i

a rr »Qlr1-Â.-) tl" .;ír,1 -:.r];

,t ', I ,1 . p . -^

ilaí;.''l l'r';''t

v

!

l

rREON

f

n^!r

Juridico
89.542

J
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Extrato de publicação
pnEcÃo ELETnôrurco - osalzozz

N" PRoc. ADM . oselzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o orgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - PR, de acordo Com a
regulamentação ta rcoz+lzol9 realizará PRECÃo ElerpÔru lCo sendo
conduzido pelo condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo

como autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

PUBUcAçÃo: 01 I o6 I 2022 1a:21

'wícro nrc. pRoposrA: 02/0612022 09:00
vrtryt Rgc. pRoposrA: z0 I 06 I 2o2z M:oo

rHÍcto otsputA: 20 I oG I 2022 14:30

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 2.500,0000

OBJETO DO PROCESSO

A AeurstçÃo DE stLtcoNE UNER, coNFoRME soLrcrrAçÃo DA SECRETARTA or nsstsrÊructa socrAl, DE AcoRDo coM As

COI.IOIçÕES, QUANTIDADES T TXICÉruCIES ESTABETECIDAS NESTE EDITAT E SEUS ANEXOS.

Para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, teleÍone: 4335518300 ou acesso pelo link: httpst2bllçe!0p-ras.gs-lal8lqçcs§l8-raeess

\-
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Abíe no @ÍÍentê sxêícjcio, Cédilo Adcadal EsFciâl ê dá

ôutâs oíoüdênciâs

O PREFEI]O MUNICIPAL DE RIBÉIRÀO CURO, ESTADO DO PAMNÂ,

USANDO DÂS AIRIBUIçÔES LEGAIS, NA FORMA DO DISPOSTO NÂ LEI FEDEUL

N%.320 DE 1 7 DE MRÇO DE 1gil E M LEI MUNICIPAL N"1.539 DE 31 OE MAIO OE 2022'

OECRETA:

Ad. 1" - Fic abêdo no oíFmento Geral do MunicÍpro, Exercicio 2022. Crédito

Adiconâl Espc6l, no valü de R$ 513,613,72 (qurnhent6 ê kêze mil seiscêntos € kezê rcais

ê set6nia € dois @nlavo§), 6níome esp€cinca o Pqrama dB TÍabalho abaixo:

Og.OONEcRÉÍARIA MUNICIPÂL DE AOMINISTilçÂO E FINAXÇÂS

09.002-Dspatumenlo de Finanç43

a( 3o - Este Decdo €nta em vigor na date d€ *a publbçÊo.

EdiÍicb da Píeleiturá Municipal de RibeiÉo ClaÍo, Esbdo do PaÉná, êm 1" de

)unho de 2022.

2E.&6.00r4.0.0@PrecatÓrlos e trv
+isóÀioúaq,"Êo* r.oG" f I
Ediloo-RecúsG O.ohános (Li@sfExêrc;cb Corere 

- 
| 513 613,?l

Og.ccLSECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTilqÁO E FINANçAS

09.002+patumênto de Finançôs

Ad. ? - Paía dáÍ côbedura ao cÍédto abdo no ânigo anlêdoÍ á indiGdo como

.êcurso, o d spo$o no §1q do atugÔ43 dâ Ler FedeÉl n' 4.320/64 $ndol

| - o Íeslillante de ãnulaçáo de dÔtação orcâmenláda onsignada no orÉmento

v,gênie novdloídcR$51r613.72(quilúruntosefêÉ,íilseisconlGetrezereaise*tenue
, dois @ntavos) a&iro rndi@da:

T;;;Fonte:000-Recursos

28.846.1014.0.004-pr€ca1óíios ê RPV

3 3.90 91 ofsenlenFs Judiciais

OÍdinar os (Livres)-ExercÍcio CoÍíef, te

JoÁo CARLOS BONATO
PREFEITO MUNICIPAL

W @PR!Em runcP& DE mErRÃo cilno

w
oECRETO N.127112022

&ro no orenle êxercÍcio Crédúo Adicionel Especlâl ê oá

outas Provdéncraq

o pREFÊlro MUxlclPAL DE RlaElRÃo cuRo, EsÍmo Do PAmNÁ,

UsAxDo DAS ATREUIçOES LÉGAIS, M FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDEUL

il.4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E M LEI MUilICIPAL il'1.537 OE 19 DE MAIO DE

2022,
OECREÍA:

AÉ. 1' Fie âbedo no OEmênto Geral do Munlciplo Exetclco de 2422'

como CÍádilo Adicioml Espêcial, o valor ds RS3.270000,00 (Íâs milhÔês duzenlos e

seteôlá mil reais), nas dobçóes orFmentàÍiâs abaixo dissiminadasi

Fônte:6o5.ope6ção de Crédib/Cãixa - Prqramâ FINISA

Corênle

de Crédidcaixâ - PmgÉma FINISA - Exercioo

Aí. ? PaÉ óaí cobeduÉ ao CrÉdito tuicional E§pscial abeno no ad' 1' é

indt@úi Emo ÍecuGo. @nsoanle redaÉo do Ad 43, § 1" da Lei 4.320/64, sendo

I - o provenaênte do pÍovável êxces$ de aÍe€dação no valor de R§

3.270.000,m (tés milhtus duênbs e setenh mil reais). fa Fonte de RêcuGÔs: 605 -

OpêBção d6 Cr&idcair#rcg6ma FINISA

AÉ. 3'Este Dêcrêb entÉ em vigor Ôa dala de suâ publiceÇào'

Edifído & Pí€í6tuÉ Municipal dê Rib€iÉo claÍo, Esbdo do Pâíaná, êm 10

dê junho d€ 2022.

O7.OOO§ECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

07.001Obrâs Públlca3 s Uúanlsmo

JOÃO CARLOS SONATO
PREFEIÍO MUNICIPAL

-,,.iiir-.,

w
oEcRETO F 127312022

PETEIruM rurIcFÀL DE mÉmlo

ffi

w @ãEh#
DECRETO P 12744022

&re no @íenb exeÍcÍcio cÍêdilo Adicional SupleÍnenlâr ' 
dá

oJtsâs Prov'dêrcês.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIAEIRÀO CURO, ESÍAOO DO PARANÀ,

uSaNDo oas arRlEUlçÔEs LEGAls. NA FoRMA Do olsPosÍo NA LEI FEDEML

N%-320 DE 17 DE MARçO DE 19ô4 E NA LEI MUNICIPAL N'1.53E OE í9 DE MAIO DE

2022,
DECREÍA:

Ad. lô FiÉ ábodo nô Or@mênto Gorâl do MuÔiciP'Ô, e\a"i'io do 2022

.ômo Crédilo Adrcaonal Suol€msnbr, o valo, dê R$95O.000 0O (novêc6nlÔs 6 crnqÚetrb nll
rêa,s), nâs doteçõê§ orcâmênlár,as âbâiro disdrm'nadas:

r2.OOO§ECREIARIA MUNICIPAL DE TURISMO E üEIO AMBIENÍE
12.001-O.P.tum6nto do Íud.mo

túEmu rcitctP& D& nBEIÊlo cuBo Abre no corênl€ exeÍcíoo, Crédrc AdicEnâl Esp€cial e dá

o!ras Provrdênc'as

O PREFETO MUNICIPAL OE RIBEIRÁO CURO, ESIAOO OO PAMNÁ,

USÀNOO OAS AÍRIBUIçÔÉS LEGÂIS, trA FORTA OO OISPOSÍO {A LEI FÊDEUL

N'4,320 DE 17 DE MARçO DE 19& E NA LEI TUNICIPAL N'1.539 DE 31 OE MÀO DÊ 2022,

DECREÍA:

Âí. 1o - Fica âbê(o no Oíç3mênto GeÍal do Municipio. Éxêícrcb 2022. Crêdilo

adrc'onal Espec,al 'o vab d€ R$ 5!3.613 72 (quinh€nlos e tr€z€ mil sêMnlos € ueTe rBrs

e sêtenta e dois cenbvos), mnfome esFcifiB o PÍqÉmâ d€ TÉbalho abaixol

oe ooLsEcRETARtÀ uu{tclpal DE ÀDMltrÉÍmçÀo E FlilaNças
09.00zJspaíamênlo d€ Finançãl

Ân. 2' - Para dar cobeduE ao crédlo âbsdo no anrgo ânlêior é indiddo emo
recuíso, o d§pôslo no §1d do adigo 43 dâ Lei FedeGl n" 4.320/64. sndol

I - o resultãnle dê anulâFo de dobção orÉm€ntáà @nsigÉdâ no orçâmênlo

v gênte, no valor de R§ 51 3.61 3 72 (qujnhslos ê lreze mil seiscenbs e treze Íeâis e setenb e

dos centâvos) abaixo indl€dal

09.00NEcRETARIa MUNICIPAL DÊ aDMlNlsÍilçÃo E Fl{alças
09.002{êpadâmêôto dê Finanças

28.&6.0014.0.00çProcalódoB e RPV

3.3.90-91.oNenienças Juóic,eis
I Fonie.ooo,Recursos OÍdinários (Liwes)-ExêÍcÍcio Csm E

AÊ.3ô - Esle Decreto entE êm viFr nâ data de $a publiÉçáo'

Edificb dâ Prclê{urâ MunÉipâl de Ribüáo Clâro. EstadÔ do PaÍaná m 1o dê

junho de 2022.

JoÁo cARLOS BONATO
PREFEIÍO UUilICIPAL

Fonlê:605-Oporâéo de C.édito/Câixa - P.ogramâ FINISA
350 000.o0

600
Foôtc:6o5operêção de Créd[o/Cêirâ - Programê FINISA - Fxe'cicio

ad. r Pa.á dâí @bdoíâ ao C'édilo Adrdmâl EsÉciat a@rto no ad 1'é
indr€do como rêcue, 6ffioâôle dâç& do Ad. 43. § 10 lnc.ll. dâ Lei 4'320/Ú Ô

proveni€ôle do p.o!ávelex@se de ân@@Éo, no vald de R$ 950'000 00 (âoleentos e

iinquenU mrt r€âis). na Font6 ds Rôculs6:605 - Op€raÉo d€ Crêdilo/Cârxfrogama
FINISA.

Aú 3'Eslê Dácroto 6nta em vigor na dâk do su pÚbli6Ção'

Editido & PreíeiluÉ MundPâl dê Ribei'ào Claro. Estado do Paraná cm 10

JoÁo cARLos BoNAÍo
PREFETO MUNICIPÂL

Nrrc-foxE l4I3sn&-.§
ú!!@-!tui:@

370 000 00CoÍente

ãffi5úõ-oilas e lN*çõs
Fonte:605-OperaÉo dê Crédito/Caixa _ PÍog€ma FINiSA - Exêrcicio

nu,ro o.,,",roroo -tffiêll'!f'à'o* "'"'"'''"
14712014). EnóntE{e âEno oâ PREFEIÍUM MUNICIPAL DE RIBÊlRÃo Do PINHAL - ESTADo Do

PARNÁ, pro@s [dbtÓtu na modálidade Pr4ão Elelónio do tiF mnoÍ preço global por ii'm cujÔ

oblêtoéa aquisiçãodesili@nelh6í conÍoíme Sicilaçãodr S@etaíia ds&§istôÔcLa S@ral' ó€ êcÔrdÔ'Ôm

âs mndlÇiês, quanlidadês e eig&&s esGdecidas neste edÍal e *us arexos' A rcalização do Píeqão

ElekõnicoseÍánodiâ20tr2022(]mrc@bimênlodaspmFMsallasl4hmmin'abcnuradasprorcsbs
dasl4holminàs14h29minêinldodâ§êssàodedlspubdepleços14h30min,ovalÔítotales|madoParâ
bl sntâbção §êÉ d6 RS 2.5OO.OO {doi§ mú ê quinhêntos íâarsl o êdlal nâ intêgrâ êstaíá drspoÔiv€l pâra

mnsullânoend€Íeçosupra.juntoaoSelordeComprcsêLiciiações desegLndaâsexb{eta nohoíáiodas

ô7h45minàs11h45mincdss13h00FinàslThmmineÉênderepelcthhwwdbetadopinhãlnr'gÔ!
ú. lnÍomâpes ê onsulb§ atav& óo ê_mail pmlprnhal@ud'com'bÍ ou mmPrâs'pmíPinhâl@gínãí 6m ÔÚ

at€vés dos lêhÍores (43) 3551 8301 / 355 1 8320.

I oúvtore soenE o slsTEM^ B[coMPN: Fdo6o sd 6dã'êodâs atâvás 6s Énais dâ âtândim'nlÔ

lo, Att 
"oUpffi 

feo,"a de Lichaç&s do AÍasil) inlomad6 nÔ site {W'ül'ors br Úu pelo lêlcÍonc (4í)

avtso oE LtctÍAÇÃo - PRÉGÃo ELETRÔNEo sRP N" 055/2022 - ExcLUSlvo PARA MÉI&E/EPP

{1C147/2014) Enónka-scaedoôaPREFEITUMMUNICIPALOÉRIBEIRÁOoOPINHAL-ESÍAooDo
PAMNÀ, prccêsso trcnaiôÍio na modehdadê Pregão Élstóôico, do tipo menor pÍêF globâl por ilêm' cuio

objê1o é o.êgisirc d6 píeços para Fssivel aqui§lçao de rcçêdeias, $pÍadoíss. íêíamsnEs e mátêdâis de

I mpezâ para veiculos. conlome solicitaçào do SecÍeÉíio d€ Àgdculiura € Meio hbiente quanüâdês e

cxigêndas e{iebcdãs nesle dilale sêu§ anerÔs. AÍeálaÉoóo Pmgão Éb6n6*árcdiâ2on612o22

co.,eceUl.enro Oas p,op§Las âté as oghoonii, abedura dâs proPsbs dâ§ 0gh01min às oSh2gmin ê nico

dâ §ês$o d6 drsoulã dê pre@s 09h30mrn. o valoÍ lobl €stimâdo pâra tal 6ntÉEÇào 3ôÍá dê R$ 63'660 11

(sessÉnb e rés m I seisGnlos e s€ssenta rea§ o onz€ c€nlavos)' O €ditsl 
^s 

inl€€€sbá dismivel PE
consullâ r o enderq súpÉ luflo ao Setor de Com$âs e Liobç&s, de seguda ô saxbJeia' nÔ hdÍE

ias 07h45min às 11ha5min e das l3hoomin às lThoomin ê m endercF shtônid w'dbêiEdopinMl'

p..go! br l.Íolmades e ensL:as ãtâvés do ê'mâil pmÍpi'hal@uolcffi'bí ou mmpras'ph['nhal@gmil'

cc; oJ arâ\os cos Teléíonss \43) 35518301 / 3551s320, DÚMoAS SoBRE o SlsÍEM BLL coMPMSl

cÕderãoseÍe§cla'êodasâlÍavêsdosÉnâi§daatendimênlodaELLcoMPMS(Bol9d.Ll@çôêseB6d)
nÍormadôs no silê ww bll o€ bÍ oú pelo têlêÍo.e (41) 3097{600 _ Cenual de Atêndim€nlo êm Cudtiba' 31

de maro de 2022. FayFi Melhênr çhamma Junbr _ Pr4oeÍo Munrcipal-3097'4600 - Csntal deAtendim€nlo em CuÍitiM Rrbêfão do Pinhâl 01 dê lurho dê 2022' Fatçal Mêlhem

Chammâ Junioí- Píegoeto MunidFl-

PREFEITUMUUNICIPAL OE RIBEIRÃO OO PINHÂL
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DIÁRIO OFICTAL ELETRÔNICO DO MUNTCÍPIO DE RIBEIRÃO DO

Conforme Lei Municipal n.' 1.96712018.

AnoVl Edição n.o 833 - Quarta-feira,01 de junho de2022

ENCONTTA-SE AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA,
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o

registro de preços para possível aquisição de roçadeiras, sopradores, ferramentas e materiais de limpeza para

veículos, conforme solicitação do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2010612022 colm

recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29rnin e início da

sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação scrá de R$ 63.660,11

(sessenta e três mil seiscentos e sessenta reais e onze centavos). O edital na íntegra estará disponível pal'a

consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das

07h45min às I lh45min e das l3h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br.

Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou

através dos Telefones (43) 35518301 135518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderào

"er esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil)

no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba, 3l
de maio de 2022

MEr/ME/EPP (LC 147 t2014).

Fayçal Melhem Chamma Junior
Muni

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO TOMADA DE PREÇOS N'. 00212022 CONTRATO 10912022.

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.064/0001 -42 e a

PRI'IIÍURA DÉ

RIBEIRIO DO PI}IHAL
ltr Do oo alrill,m

09490 62lOOO5 I -1JCNP Ílo/MF IA TDAL'GA E,EM AP VIMENTVA TERRAPLEN ÇÃoAXPempÍesa
Fructuos«rilvio deLoteamentono StrcaasÍáldeeto

ffiRIBEIRiO DO PI]IHAL

FREFEITURA DE

lttloo Do P lrrl

AVISO DE LICTTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N'. 05612022 - EXCLUSM PARA MEI/ME/EPP
(LC 147t2014).

ENCONTTA-SE AbCTtO NA PREFEITURA MI.]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA'

processo licitatório na rnodalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a

àquisição dc silicone liner, conforme solicitação da Sccretaria de Assistência Social, de acordo com as

cóndições, quantidades c exigôncias cstabclccidas ncste edital e seus anexos. A realizaçáo do Pregão Elctrônico

será no dia2010612022 comrecebimento das propostas até as i4h00min, aberhrra das propostas das l4h0lrnin

às l4h29min e início da sessão de disputa de preços 14h30min. O valor total estimado para tal contratação será

de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). O editat na íntegra estará disponível para consulta no endereço

junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min

l3h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Infbrmações e

consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou atraves dos

Telefones (43) 35518301 I 3551g320. DUVTDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser

esclarecidas atraves dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) inforrnados

no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal,0l de junho de2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior
iro Munici

e das

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Munioípio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ : 76.96tt.064/000 1 -42

Rua Paraná, 9tt3 | CEP: tt6490-000

contato: (43) 355 1 -8300

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO. FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 056/2022
Processo Administrativo No 056/2022

Tipo:AQUlSlÇÃo
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 01 10612022 10:21 :10

TOTAL DO PROCESSO: 2.377,77

MARCOS FERRARI 06690714985 33.008.679/000í -14 2.377,77

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 049 2.377,77 Total:2.377,77

;em: 1 Unidade: UND

Descrição: stltcoNE LTNER TAÍVANHO M!41âôyMâçlo TRANSIBIAL, REVESIDO Cotv rEClDo
RESTSTENTE, pROpRtO pARA STSTEMA DE PRESSURIÇÃO A VACUO SEAL-IN, REVESTIMENTO LINER

CoPoLíMERO COM CONEXÃO DISTAL PARA SISTENTA SHATLOK 6MM.

Marca: Ortho Pauher Modelo:

Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.377,77 Total ltem: 2.377,77

Gerado em 21 10612022 08:38:06
1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL . PR
RTBEIRAO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNlCO N" 056/2022
Processo Administrativo No 056/2022

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEN/ CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 01 10612022 10:21 :10

LOTE í
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UND Val. Ref.: 2.500,00

Descrição: SILICONE LINER TAMANHO tM

PARA ÁtUpUrnÇÃo TRANSTtBtAL, REVESTTDO COM TECIDO RESTSTENTE, PROPRIO PARA SISTEMA DE
,RESSURIÇÃO N VRCUO SEAL.IN, REVESTIMENTO LINER COPOLíMERO COM CONEXAO DISTAL PARA

XrsrErr,tR SHATLoK 6MM.

P

Autor Marca/Modelo
BRAGANTE DELGADO ORTOPEDIA TECNICA LTDA OSSUR, PROKNETICS, OTTOBOCK / LINER

EDITE RODRIGUES NOGUEIRA dilepe / dilepe

MARCOS FERRARI 066907't4985 Ortho Pauher

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
2.500,00

2.450,00

2.500,00

1de4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR

RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

BRAGANTE DELGADO ORTOPEDIA TECNlCA LTDA
Horário: 1510612022 16:31 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.neVparticipantdocuments/562í4a56fccf47579eal$d43ebb2b31B.pdÍ

Horário: 15t0612022 16:31 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/'1daf1ffdBc0c47de9f6138189524742e.PDF

Horário: 1510612022 16:31 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6Beee2c614044f56b933ba4ba7c91ef6.pdf

Horário: 1510612022 16:31 Documento: Cedula de identidade e CPF dos sÓcios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cffe9e41 5e464b26a707 b629fc3fc90e.pdf

Horário: 1510612022 16:31 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7b5d877956db46ccbddfe3fde884c1a4.pdf

Horário: 15106t2022 16.31 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Yndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3Bb3fab117f04aÍ4a655b9b12cbd1ca6.pdf

Horário: 15t0612022 16:31 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/83556a339f6e40cc9bae631ed3fce7d.PDF

Horário: 1StO6t2O22 16:31 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/87a49691 ecOd4fabbbd09ab8f5a00c9f.pdf

Horário: 15t0612022 16.31 Documento: Certidão especíÍica da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1451073ee5c24d2d944e5fe0a0512a80.pdf

Horário: 15t06t2022 16.31 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsl3e248574ce4f4435b70bd755056048af.pdf

Horário: 15t0612022 16:31 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9cd55d69a0134bB0B6e1d136ac8c77a0.pdf

Horário: 15t06t2022 16:31 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/478d05a2999048859db040faf7c1ca'l7.pdÍ

Horário: 15106t2022 16:31 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/af87999c40544343â933431c03bfec0b.pdf

"lorário: 15t0612022 16:31 Documento: Declaração de ldoneidade
*End"r"ço, 

http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6c6e51 5 0f77f4736868649Í5c85fe98b.pdf

Horárlo: 15t06t2022 16:31 Documênto: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/f9a94d9'1 be334990a737c12b1 í bc9334.pdf

Horário: 15t0G12022 16:31 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d632490bf54e4b3e80f514a04f025ff6'pdf

Horário: 15t0612022 16:31 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d8ce3B85b08548da89d223121c2bb7b1 .pdÍ

Horário: 15t0612022 16:31 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/6b72Ba6ef6004f9dba320db2cff4a0ab pdf

Horário: 1510612022 16:31 Documento: PÍova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/13b7e361e4554bÍ68c3d9692b12249Í6.pdÍ
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EDITE RODRIGUES NOGUEIRA
Horário: 1710612022 09:51 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceêlêtronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/d47206d5517b4bl7ae6e6d02d5601ba1.pdf

Horário: 1710612022 09151 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Ba6f4dB0923a43f 1add52db656ab86ce.pdf

Horário: 17lO6t2O22O9:51 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/49f31fa485ab4cc6915121e4dcbcf209.jpg

Horário: 171061202209:51 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/dcec508cd3984ecba1f233í3ba24620d.jpg

Horário: 1710612022 09:51 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/742e6e0792a247429çb4e9169dfcfd76.pdf

Horário: 1710612022 09:51 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

r.lEndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7561 79c31edÍ447db74b9d8384449785.pdf

Horário: 1710612022 09:51 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/d85f0947443c4ee6aÍ8e502b9d54c023.pdf

Horário: 17t06t202209:51 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/09f0ab3ad10943a5bec4df/d662e230Í.pdÍ

Horário: 1710612022 09:51 Documento: Certidão específica da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsl762ca7f7e3264e288c2971566e5247c0.jpg

Horário: 171061202209:51 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/907bb5edeb7c4ab6bb2df5edb02e9658.pdf

Horário: 17tO6t2O2209:51 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/129ceaa1 8240426c93f9í7 3dBe97e1 3b.pdf

Horário: 17t06t2022 09:51 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/caf08a382cb04d38bb9bee98327a09f4.jpg

Horário: 17t06t2022 09.51 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/0Bce3a6c0a6442598ca9bdeb60c72c2b.jpg

tlorário: 17106t2022 09:51 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

-End"r"ço, http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/250d2ecd135d4b4a82e95e7707aÍ41a0.1pg

Horário:171061202209:51 Documento:Declaraçãodeldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/61f64c98708147a5a5Í603e8be1a89c1 .jpg

Horário: 1710612022 09:51 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/e2934d2be10e43a8bfa669b1 9cd2cSd2.jpg

Horário: 1710612022 09:51 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ddb765f995e54347a57d79e'1b8ee6aa4.jpg

Horário: 17t061202209:51 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9e7Í94d32e014de2a187b69779a1076e.docx

Horário:171061202209:51 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/76203da88f95491f9c6538f42e885026.jp9

Horário:171061202209:51 Documento:Outrosdocumentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/880e8652e6974cefa50bde5179b904a7.jp9

Horário: 17tO6t2O2209:51 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/baa967f 1dÍd44a3d952694Í42e2df448.jpg

Horário: 17t06t202209:51 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/50e1 1fí708174a4a9cd1099083f6aa3b.jp9
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MARCOS FERRARI 066907í 4985

Horário: 2010612022 13:11 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlsld2l72Í5cc9564Íb2950595d8a72b5314.pdÍ

Horário: 2010612022 13 11 Oocumento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/919e4581095247Í28e5538298470d89b.pdf

Horário: 2010612022 13:11 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/a8c66753ae3d43c/9c568432b6eB17bb.pdf

Horário: 2010612022 13:11 Documento: Cedula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ec782947234649b49eb9cc'td091daa73.pdf

Horário: 20t0612022 13:11 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/969c90b22b214b1eb2ef08í e2f6701a5.pdf

Horário: 2010612022 13:11 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

vEndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/4dc9Sfa0íÍB54d90aedeafffeega6d5d.pdf

Horário: 20t06t2022 13:11 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/83d66b847bac48bb9dbb643954b08490.pdí

Horário: 20106t2022 13:11 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/fb9bcfd3007e4aa184d4274f7218ab0Í.pdf

Horário; 2010612022 13:11 Documento: Certidão especÍfica da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d06ba12b282541989dd9b49300713fd8.pdf

Horário: 2010612022 13:11 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fd83Í3eSee5b4f4cba01BcÍ2ad4b4d43.pdí

Horário: 2010612022 13:11 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentsl2T9alTTcÍ20a42b1aee9bf6e14374f9b.pdÍ

Horário: 20106t2022 13 11 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2606b5b6671b4ff9934b90eBfd10d38a.pdf

Horário: 20t0612022 13:11 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipântdocuments/b6ae1 b1 d0bd6439BB537467ae7bgB7cc.pdf

Horário: 20106t2022 13.11 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

- End"r"çor http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/884930Í94eb24cb7b9b394039c8ae5c1 .pdf

Horário: 2010612022 13:11 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8e8c7ca4558643978500ddcfS2994a06.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOi/lE

MARCOS FERRARI 066907í4985

(NOME DE

INTELMASTER

PORTE

ME

E NATUREZA JU

2í3-S - Empresário (lndiYidual)

R CLAUDINEI PEDRO ZANELLA 386
COIVIPLEMENTO

CASA

CEP

89.843-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO AGUAS FRIAS

ENDEREÇO

TNTELMASTERSC@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(49) 9986-8609

(EFR)

CADASTRAL

ATIVA

om ol sttueçÃo oADASTRAL

13t03t2019

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

lrFlleno DE tNSCRtÇÁo

33.008.679/000í -1 4
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13t03t2019

DA PAL

47,.s3-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

DAS SECUN

47.73-3-OO - Comércio varejista dê artigos médicos ê ortopédicos
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos paÍa motocicletas ê motonetas
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
45.41-2-07 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motociclêtas ê motonetas
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.63-6-03 - Comércio varejista dê biciclêtas e triciclos; pêças e acessórios
47.63-6-02 - Comércio varejista dê aÉigos esportivos
47.55-5-03 - Comercio varejista dê artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos ê artigos recreativos
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.89-0'08 - Comércio varejista dê artigos ÍotográÍicos e para filmagem
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.gg-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

UF

SC

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/06/2022 às 1252:33 (data e hora de Brasília). Pâgina'.111

NUIVIERO



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa .lurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto

Secretaria de Estado daFazenda a sua atualizaçáo cadastral.

Modelo aprovado pela Portaria SEF no 375, de 2610812003

Emitido em 18t02t2022 08:22:43 (data e hora de Brasília).

l,

líÍ

ffi
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

330086790001í4
COMPROVANTE DE INSC ntÇÃo esraouel e

oe srrulÇÃo CADASTRAL

lnício Atividade com ICMS

13t0312019

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INTELMASTER

DA AIIVIDADE PRINCIPAL

4753900 - Gomércio dê êletrodomésticos e de áudio e vídeo

BUINTE CRÊDENCIADO/DISPÉNSADO A EMITIR OS SEGUINTES DOCUMÉNTOS

E DA NATUREZA JU DICA

zrss - eMpnesÁRto

LOGRADOURO

RUA CLAUDINEI PEDRO ZANELLA
NU[,'IERO

386

COIUPLEI\,1ENÍO

CASA

CEP

89843-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO Ácuns rntes

CADASTRAL

ATIVO desde 1310312019

MARCOS FERRARI 0669071 4985
NOIVE EMPRESARIALESTADUAL

26003s394

E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

4541207 - Comércio a varêjo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonêtas

4754703 - Comércio varejista de artigos dê iluminação
4755503 - Comércio varêjista de aÉigos dê cama, mesa e banho
475980'l - Comércio varejista dê artigos dê tapeçaria, cortinas e persianas
476360í - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos
,í763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; pêças e acessórios
4763604 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4785799 - Comércio varejista de outros artigos usados
47g9004 . Comércio varejista de animais vivos ê de artigos e alimentos para animais de estimação
4789OOB - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
8599603 - Treinamento em informática
4il1206 - Gomércio a de e acessórios novos motocicletas e motonetas

UF

SC



Gertificado da Gondição de
Microempreendedor I ndividual

Empresário(a)

Nome Civil

MARCOS FERRARI

CPF

066.907.149-85

CNPJ

33.008.679/0001-14

Nome Empresarial

TUARCOS FERRARI 0669071 4985

Nome Fantasia

INTELMASTER

CapitalSocial

75.000,00

Situação Gadastral Vigente

ATIVA

Data de Abertura

13t03t2019

Data da Situação Gadastral

1310312019

Endereço Comercial

CEP

89843-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA CLAUDINEI PEDRO ZANELLA

Munícipio

AGUAS FRIAS

Número

386

UF

SC

Complemento

CASA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período lnício
1o período 1310312019

Fim

.Atividades

Forma de Atuação

Televenda, lnternet

Ocupação Principal

Comerciante independente de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Atividade Principal (CNAE)

4753-9lOO - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Comerciante independente de artigos de 4759-8101 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e

tapeçaria, cortinas e persianas persianas

Comerciante independente de artigos de
iluminação 4754-7103 - comércio varejista de artigos de iluminação

Comerciante independente de artigos usados 4785-7199 - Comércio varejista de outros artigos usados

Comerciante de artigos e alimentos para

animais de estimação (pet shop) independent e 4789-0104 - comercio varejista de animais vivos e de artigos e

(não incui a venda de medicamentos) alimentos para animais de estimação

Comerciante independente de artigos médicos 4773-ZIOO - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos



É
e ortopédicos
Comerciante indêpêndente de artigos
fotográficos e para filmagem

Comerciante de peças e acessórios novo
motocicletas e motonetas independente

4789-0/08 - ComéÍcio varejista de artigos fotográÍicos e pa fit

s para 454'l-2106 - Comércio a varejo de peças e acessÓrios novos
motocicletâs e motonelas

comerciante independente de brinquedos " 4762-6101- comércio varejista de bÍinquedos e aÍtigos recÍeativos
artigos recreativos
Comerciantê independente de bicicletas e 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e

triciclos: peças e acessórios acessórios

Comerciantê dê peças ê acêssórios usados 4541-2107 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para

para motocicletas ê motonetas independente motocicletas e motonetas

comerciante independente de artigos 
4763-6to2 - cométcio vârejistâ de artigos esportivos

esportivos
comeíciante independente de artigos de cama, 47ss 5/03 - comercio varejista de artigos de câma, mesa e bânho
mesa e banho
comerciante independente de artigos do 

47g.,-4too - comé..cio varejista de artigos do vestuário e acessórios
vestuáÍio e âcessórios
comêrciante indêpêndente de artigos de caça, 

4763-6i04 - comércio varelista de artigos de caça, pesca e camping
pesca e camping

U



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,

ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de

espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos, e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo

de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaraçâo prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este CertiÍicado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A

sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço: httos://mei.receita.economia.oov.br/certificado.

Certificado emitido com base na Resolução n" 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÀO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Gertificado da Condição de
Microempreendedor Individual

ldentificação

5b.

Ê.

Nome Empresarial
IMARCOS FERRARI 066907í 4985

Nome do Empresário
TV1ARCOS FERRARI

Nome Fantasia
INTELI/ASTER
Capital Social
75.000,00
Número ldentidade Orgão Emissor
4.378.041 ssP

UF Emissor
SC

CPF
066.907.149-85

Condição de Microempreendedor lndividual

Situação Gadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de lnicio da Situação CadastralVigente
1310312019

CNPJ
33.008.679/0001-14

Endereço Comercial

CEP
89843-000
Bairro
CENTRO

Atividades

Logradouro
RUA CLAUDINEI PEDRO ZANELLA
Munícipio
AGUAS FRIAS

Número
386
UF
SC

Complemento
CASA

Data de lnício de Atividades Forma de Atuação

1310312019 Televenda, lnternet

Ocupação PrinciPal
Comerciante independente de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vÍdeo

Atividade PrinciPal (CNAE)

47.S3-g/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Comerciante independente de
bicicletas e triciclos; peças e 47.63-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

acessórios
comerciante independente de tintas 47.41-stoo- comércio varejista de tintas e materiais para pintura
e materiais para Pintura
Comerciante independente de
artigos de tapeçaria, cortinas e 47.59-8101 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

persianas
lnstrutor(a) de informática, gs.99-6/03 - Treinamento em informática
independente
comerciante independente de. 

47.63-6104- comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
artigos de caça, pesca e camptng

comerciante independente de 
47.63-6to2- comércio varejista de artigos esportivos

artigos esportivos
comerciante de peças e acessorios 4s.41-2t06- comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e
novos para motocicletas " .otonetas
motonetas independente
Comerciante independente de 47.SS-S1O3 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho



artigos de cama, mesa e banho
Comerciante de artigos e alimentos
para animais de estimação (Pet

shop) independente (não incui a
venda de medicamentos)
Comerciante independente de
artigos de iluminação
Comerciante independente de
brinquedos e artigos recreativos

Comerciante independente de
artigos do vestuário e acessórios
Comerciante de peças e acessórios
usados para motocicletas e

motonetas independente
Comerciante independente de
artigos fotográÍicos e para filmagem
Comerciante independente de
artigos usados

47.89-OlO4 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos
animais de estimação

47.54-7103 - Comércio varejista de artigos de iluminação

47.63-6101 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.81-4100 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessorios

45.41-2t07 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e

motonetas

47.89-0108 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

47 .85-7199 - Comércio varejista de outros artigos usados

53

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individuâ|. A

sua aceitação está condiclonada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço: htto://www.oortaldoemoreendedor.oov.bri.

Certificado emitido com base na Resolução no 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscriçáo estadual e/ou municipal (quando convenenles do cadastro

sincroÁizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.oov.br/PessoaJuridica/CNPJ/ícoi/consulta.asD.

Número do Recibo
ME86648276

Número do ldentificador
330086790001 14

Data de Emissão
1710212022

cene

Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,

ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçÕes ao uso de

espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de

verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento

dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo

de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

a comc e eermo ponsa

daedor no ato de" Decl



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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Documento assinado com certiÍicado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 22OO-2|2OOL. Sua valrdade poderá
ser contirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaÇões para instalar o Assinador Serpro e rcalizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.govbr/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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Certificado da Gondição de
M icroempreendedor lndividual

ldentificação

56

Nome Empresarial
MARCOS FERRARI 0669071 4985

Nome do Empresário
IUARCOS FERRARI

Nome Fantasia
INTELI\4ASTER

CapitalSocial
75.000,00
Número ldentidade Orgão Emissor
4.378.041 ssP

UF Emissor
SC

CPF

066.907.149-85

Condição de Microempreendedor lndividual

Situação Gadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de lnício da Situação GadastralVigente
1310312019

CNPJ
33.008.679/0001-14

Endereço Comercial

CEP

89843-000
Bairro
CENTRO

Atividades

Logradouro
RUA CLAUDINEI PEDRO ZANELLA

Munícipio
AGUAS FRIAS

Número
386
UF

SC

Complemento
CASA

Data de lnício de Atividades Forma de Atuação

13t03t2}19 Televenda, lnternet

Ocupação PrinciPal
Comerciante independente de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Atividade PrinciPal (GNAE)

47.S3-g/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Comerciante indePendente de
bicicletas e triciclos; peças e 47.63-6i03 - comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessorios

acessórios
Comerciante independente de tintas 

47.41-S,OO - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
e materiais Para Pintura
Comerciante indePendente de
artigos de tapeçaria, cortinas e 41 .59-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

persianas
lnstrutor(a) de informática, g5.99-6/03 - Treinamento em informática
independente
comerciante independente de. 

41 .63-6t04 - comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
artigos de caça, Pesca e camplng

Comerciante independente de 
47.63-6102- Comércio varejista de artigos esportivos

artigos esportivos
Comerciante de peças e acessórios 45.41-2t06- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e
novos para motocicletas ê .otonetas
motonetas indePendente

Comerciante independente de 47.55-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho



artigos de cama, mesa e banho

Comerciante de artigos e alimentos
para animais de estimação (pet 47.89-OtO4 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e

shop) independente (não incui a animais de estimação

venda de medicamentos)
comerciante independente de 

47.s4-Tto3 - comércio varejista de artigos de iluminação
artigos de iluminação
comerciante independente de 

47 .63-6to1- comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
brinquedos e artigos recreativos

comerciante independente de. 
47.g1-4too - comércio varejista de artigos do vestuário e acessorios

artigos do vestuário e acessorios

Comerciante de peças e acessórios 
4s.41-2107 - comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e

usados para motocicletas e mátonetas
motonetas independente
comerciante independente.de 47.gg-0/0g - comércio varejista de artigos íotográÍicos e para filmagem
artigos fotográÍicos e para filmagem

comerciante independente de 4l .Bs-7 tgg - comércio varejista de outros artigos usados
artigos usados

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Al rá e LicenÇa de

Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

MunicÍpio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,

ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de

espaços públicos; autorizo a-realização de inspeção e Íiscalização no local de exercício das atividades para fins de

veiitiiaçao da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento

dos reqlisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Ít/unicípio poderão acarretar o cancelamento deste Termo

de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento."
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este certificado comprova as inscrições, alvará, licençâs e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individuel A

sua aceitação está condicionada à vêrificação de sua âutenticidade na Internet, no endereço: htto://www.oortaldoemDreendedor.oov.br/

Certificado emitido com base na Resolução no s9, de í 2 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃo: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro

sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico httpJ/www.receita.fazenda.oov.brlPessoaJuridica/CNPJ/fcoi/consulta'asD'

-L

Número do Recibo
ME86648276

Número do ldentificador
330086790001 1 4

Data de Emissão
17t0212022
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.008.67elooo1-14

Razão social:unRcos FERRARI 0669071498s

Endereco:RCLAUDINEIPEDRoZANELLA386CASA/CENTRo/AGUASFRIAS/SC/- 89843-000

CA'ffi4
: A.l X.*. 

=aú?ú.3?,^ 
L.L. FEDER AL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 3 I 05 / 2022 a 2L I 06 / 2022

Certif icação N ú mero t 202205230 1 3 1 1 1 800 549 72

Informação obtida em 03106/7022 08:43:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificaÇão de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE PÉgTtOS TRÀBALHISTÀS

NOMC: MARCOS FERRARI 066907L4985 (MATRIZ E FIL]AIS)
CNPJ: 33 . 008. 679 / 0001-14
certidão n" : 5729937/2022
Expedição: L7 /02/zozz, às 08:27:26
validade L6/08/2022 - 180 (cento e

de sua expedição.
oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MARCOS FERRARI 06690714985 (MATRIz E FILIAIS) '

inscrito(a) no CNPJ sob o no 33.008.679/OOOL-L4, NÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consofidação
das LeÍs do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o L2'440/20L1. e

13.467/201-7, e no Ato oL/2022 da CGJT, dê 2L de janeiro de 2022.

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiLiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portat do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst .j us . br) '

Certidão emitida gratuitamente.

t
I
't

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenLes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatôr:_a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

reColhimentos previdenciários, a honorâr]-os, a custaS, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Ieí; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegat, contiver força executiva'

nrnrr{ 1

I- _e

Dúvidas e sugestõês: cndL@tst jus.br



Número do
FOLHA: 1 / 1

*1
PoDER IUDIcúNo

TRTBUNAL DE IUSTIÇA
dê Sânta Catarina

CERflDÃO FALêNC|A, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Ns: 1517642

A vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados inÍormados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a:

NOME: MARCOS FERRARI 06690714985

Raiz do CNPJ: 33.008.679

Certidão emitida às 19:28 de 1310612022.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) Certidáo expedida em consonância com a Lei ne 11.101/2005, com a inclusão das classes

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudiciale 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;

4) Foram considerados os normativos do CNJ;

5) Os dados inÍormados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada iuntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJS, disponível através do endereço

https ://esai.tisc.ius. br/sco/abri rCadastro.do

AaUtenticidadedacertidãopoderáserconÍirmadanoendereçoeletrônico@

w



1310612022

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Coronel Freitas

00

6o

CERT IDÃO
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDIGIAL

âERTIDÃO No:9616112 FOLHA:1/í

A vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa

Catarina da Comarcã de Coronel Freitas, com distribuição anterior à data de 1210612022, verificou-se NADA

CONSTAR em nome de:

MARCOS FERRARI 066907í4985, portador do CNPJ: 33.008'679/0001'14'

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados inÍormados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou

destinatário;

c)a autenticidade deste documento poderá serconfirmada no endereçoeletrÔnico http://www.tjsc.jus.br/portal, opção

Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da

llha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei no 11.101t2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -

iecuperação Ei<trajudicial e 20331 - Homologaçáo de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamenle com a respectiva certidão de registros

cadastiados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproclg.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias'

Coronel Freitas, segunda-feira, 13 de junho de2022

0012314742
PEDIDO N":

ililil1[ilN lllilllilillt lllilil

ffi



DECLARAÇÃO Çt

A Empresa MARCOS FERRARI 066907í4985, devidamente inscrita no CNPJ no 33 001-

14, com endereço na RUA CLAUDINEI PEDRO ZANELLA, no 386, CEP: 89843-000 na cidade de

ÁcUaS FRIAS Estado de SANTA CATARINA, telefone (49) 99986-8609 e-mail:

intelmastersc@hotmail.com por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) MARCOS

FERRARI, portador (a) da Carteira de ldentidade no 4378041 e do CPF no 066.907.149-85,

declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatorio, sob a

modalidade de Pregão Eletrônico N.o 056/2022, instaurado por este município, que:

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas

esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a

administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de lttlE/EPP/Í\IEl, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada

pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou

possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor

público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e

assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de ser

entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo

fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar

produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, em Águas Frias, 20 de junho de 2022.

/4"-* Ft-.r,r^
ADMINISTRADOR

MARCOS FERRARI
CPF:06690714985

RG: 4378041

MARCoS âi;lffi:l;^'À1H,

F E R RA R I :06 !'**oRr:066e071 
4e8

6eo7 1 4e8s ?;,:;;3:;;,3f "
Rua trlaudinei Pedro Zênella - 3El6, A,guas Frias - Str - BÇIBL{S-AOO

{ffi



DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO

A Empresa MARCOS FERRARI 06690714985, devidamente inscrita no CNPJ no

33.008.679/0001-í4, com endereço na RUA CLAUDINEI PEDRO ZANELLA, no 386, CEP:

ggg43-ooo na cidade oe ÁcuRS FRIAS Estado de SANTA GATARINA, telefone (a9)

99986-8609 e-mail: intelmastersc@hotmail.com por intermédio de seu representante legal,

o (a) Sr (a) MARCOS FERRARI, portador (a) da Carteira de ldentidade no 4378041 e do

CPF no 056.907.149{5, DECLARA para todos os fins de direito, que cumpre todos os

requisitos para enquadramento como: MEl, e que não há qualquer impedimento para

usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 12312006 e suas

alterações.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente, em Águas Frias, 13 de junho de 2022

/{*** ü^r*^
ADMINISTRADOR

MARCOS FERRARI
CPF: 06690714985

RG: 4378041

Assinado de forma digital por
MARCOS MARcos FERRART:06 6so714sls

FERRARI:066907 1 4985 Dados: 2022.06.13 21 :35:3e
-03'00'

Rua trtaudinei Pedro Zênella - 3ElÉ, Águas Frias - Str - BÇIBHS-OOO

ffi



ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

MARCOS FERRARI 05690714985
33.008.67910001-14

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

6s

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda'

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:

Dispositivo Legal:

Número da certidão:
Data de emissão:
Vâlidade (Lei ne 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

1s.s 1ol11.):

Lei ne 3938/65, Art. 154

220L40097309LsL
tT106lZOZ2 15:53:12

L61O812022

a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da SecretaÍia de Estado da Fazenda na lnternet, no endereço:

http://www.seí.sc. gov.br

Este documento Íoi assinado di8italmente
lmpresso em: 17 106/2022 15:53:12

r&



Estrdo de §aate Cateriae
PBtrTEITIA,{. DO }ÍU]üCÍPIO DE .Tfi-*Â§ I|RIÂ§
Rua Sete de Setemb,ro, 512 'CEP": 89813-0CI0

Fme:(49) 3333-0019

E-mâr} tributac ao@ agua*&ias. sc. gov.br

CIr?J: 959901 80'0@1 -02

csnrrnÃo NEGATTvA ou nÉettos N. 169/2022

REQUERBNTE. .. . . .. : MARCOS FERRARI
CONTRIBUINTE. . . . . : MARCOS FERRARI 066.90'7'149-85
CNPJ/CPF. . . . . . . . . : 33 . 008 .6'79 / O00a-a4
ENDEREÇO . . . : RUA CLAUDINEI PEDRO ZANELLA No :386
COMPLEMENTO END. . : CASA
CIDADE .....: ÁCUES FRIAS ESTADO..: SC

jt,

BATRRO: CENTRO

CEP. : 89843 -000

CERTIFTCAM9g, a pedido do requerente e atendendo despacho do Prefeito Municipal de

Águas Frias, ustãdo de Santa Catarina que o (a) Contributinte acima citado, NADA

DEVE a Fazenda Municipal até a presente data, ressalvando - se os direitos da mesma

de exigir débitos que venham a ser apurados em qualquer tempo ou época.

FINALIDADE.

VAL]DADE. . .

OBSERVAÇÕES

ComprovaÇão de Regularidade

1,1/08/2022

Ácuas FRTAS, 19 de Maio de 2022

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE
26354L055263541,



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS FERRARI 06690714985
CNPJ: 33.008.679/0001 -1 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb. gov.br> ou <http.//wrruw.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 08:20:50 do dia 1710212022 <hora e data de Brasília>'

Válida até 16t0812022.
Código de controle da certidão: 4DC8.74DF.5320.2962
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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PREfEITURA TUIIICIPAL oe nneIRÃO OO PIT{HAL . PR

nrgerRÂo Í)o PrltHAL-PR

RESU}IO DA PROPOSTA

pneoÂo eurnôxrco No ogcr:ro2z
Procssso Administrativo N" A§12O22

Trpo: AQUISIÇÀO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Pubhca@o: 01 l&12A22 10.,21 :10

TOTAL DO PROCESSO: 2.t00,00

ilARCOS FERRARI 008907í4986 33.008.6791000í.1'1 2.5{,0,00

LOTE í Quant.: 1 Num:049 Total: 2.500,1!0

A empresa MARCOS FERRARI 06690714985 que estão incluÍdas no valor cotado todas as despesas como
fretes, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim
como quaisquer outras que incidam sobre a contratação.

Declaramos gue os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no Termo de Referência.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 120 dias

PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital

AGUAS FRIAS-SC, 20 de junho de 2022

Item: 1 Uníd&: UND Marca: Ortlp Pauher Modek,:

Descri@: SILICONE LINER TAMANHO M PARA ATt PUTAÇÂO TRANSTIBIA, REVESTIDO COM TECIDO
RESISTENTE. PRÔPRIO PARA SI§TEMA DE PRESSURçÂO A VACUO SEAL.IN- REVESTIMENTO LINÊR
COPOLIM€RO COM CONEXÁO D§TAL PARA SISTEMA SHATLOK 8MM.

Quanüdada: 1 Vahr Unlt.:2.500,00 Total ltem: 2.500.00

/-l** br*^
ADMINISTRADOR
MARCOS FERRARI
CPF: 06690714985

RG: 4378041

MARCOS Assinado de formã digitat por

FERRARI:06690714f fl',",'.','jjâil','"';:,',1'*'
gg5 -03'00'

Nome da Empresa: MARCOS FERRARI 06690714985

CNPJ: 33.008.679/0001 -í 4

leto: RUA CLAUDINEI PEDRO ZANELLA 386- cENTRo - 89843-000
ou un

Fone: (49) 99986-8609 E-mail: intelmastersc@hotmail.com
Representante: MARCOS FERRARI
Cargo:GERENTE
CPF: 066.907.í49-85
RG:437804í

BANCO COOPERATTVO DO BRASTL S.A(756)
AGENCIA: 3069
CONTA CORRENTE: 334.558-0
CNPJ : 33.008.679/0001 -1 4
FAVORECIDO: MARCOS FERRARI 066907í4985

Rua trlaudinei Pedro Zdnrlla - 3ElÊ, Águas Frias - Str - BBBLIS-OOO

ry *rryYw*
(.-. 4: fzl ti:r l l.-; t * \,J {:! I 6ti t::,i, .:,. | ,,,::,



PEEFETTT]RA MUATICIPAL DE BIBEIEAO DO PI]VHAL
- ESTADO DO P I.I,INÁ -

Ribeirão do Pinhal ,2'1. de junho e
6"

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE FINAL do processo licitatório modalídade PREGÃO ELETRÔNICO 056/2022,

cujo objeto é a aquisição de silicone liner, conforme solicitação da Secretaria de

Assistência Social.

Atenciosamente,

t\

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.s 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

I I

Ju ior
c

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301i8320.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com

íffi*-
ht#

N
\

\



PREFEITIIRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ -

PARECERIURÍDICO RSF N" 316

PREGÃO Ne: o56lzozz

OPERAÇÃO : Contratação.

OBIETO: AQUISIÇÃO DE SILICONE LINER (EMENDA IMPOSITIVA)

De acordo com o artigo zr, MI, Decrel.o ne 3.555lzooo c/c artigo 38, parágrafo único, da Lei ne 8.666/93:

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por obieto a

contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente analisou,

pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao parecer jurídico ânexo aos autos, a Íim de evital

repetições

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi deüdamente observada, estando regular, tendo sido realizado

credenciamento onde receberam os envelopes das empresas interesSadas, tendo sido vencedora a emPresa

MARCOS FERRARIA o 66goV4985.

Dito i§so, o prósente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle Interno, para que este se manifeste no

que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposiçôes legais, cumpre ào pregoeiro a sua ADTUDICAÇÃO para

posterior HOMOLOGAçÃO do certame, conferindo-lhes o direito à contratação do obieto licitado.

Deverá ainda ser firmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou outro

instrumento, na forma do Art. 6z da Lei ne 8.666193, lembrando a necessidade da Êscalização pelo Sistema de

Controle Interno em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação Por quem de direito.

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causídico subscievente'avaliar a conveniência e a oportunidade

da contratação do objeto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente.

Isto posto, e à luz de uma análise técnico-jurídico, verificando que houve respeito às disposiçõe, l"g"i, qr"

regem a matéria, notadamente os princípios da legalidade, impessoalidade e publicidade, o Presente Processo

ãnresenta-se formalmente REGUIAR.

É o pa.ec"t.

Ribeirão do Pinhal - PR, zr de junho de zozz

Juridico

LE
ô

62

l

I

i
I

I

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3ss1-8307.
E-mail : pnrrpinhal@uol.com.br



PBEFEITT]RA MT]TUICIPAL DE BIBEIRÃO DO
. ESTADO DO - II"IIVÁ -

Ribeirão do Pinhal, 22 dejunho 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do processo

licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 05612022, cujo objeto é aquisição de silicone

liner, conforme solicitaçáo da Secretaria de Assistência Social.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo

para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

u

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrplnhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

W

(\r \ \
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ffi PREFEITIIRA MT]IVCIPAL DE RIBEIRÃO DO PIATHAL
- ESTADO DO PARAIUÁ.

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No 05612022

OBJETO: SILICONE LINER

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 -

srM /
NÃO

PAGINAITEM QUESTOES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

CONSTA OFICIO DE SOLICITAÇAO DO OBJETO/SERVIÇO? S 0101

S 0102 CONSTA DEMONSTRAÇAO DETALHAMENTO DO OBJETO?

EXISTE INFORMAÇAO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA? S 0603

S 0704 EXISTE INFORMAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS?

36a3805
OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECERES

JURÍDICOS?

S 0906
HOUVE AUTORIZAçÃO PARA REALIZAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO?

S Lta34OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDITAL E ANEXOS?07

11S08
O EDITAL CONTEM INDICAÇAO
ct-ARA DO OBJETO DA LICITAÇAO?

PRECISA SUFICIENTE E

S 11PREVE QUANTO AO RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?
O EDIIAL

09

S L2,1310
O EDITAL PREVE AS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO DOS

CONCORRENTES?

S L3,L411
MENflõ auArrrro Âo cneorNCnMENTo DosO EDITAL FAZ

CONCORRENTES?

S L4,15EDITAL PREVE OS REQUISITOS REI.ATIVOS A
APRESENTAÇÃO OAS PROPOSTAS?
o

L2

S 1BO EDITAL PREVE NORMAS DE JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS?
13

S 27L4
o eorru FAZ MENÇÃO QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA -
ECONOMICO FINANCEIRA _ E DE REGULARIDADE FISCAL?

S15 O EDITAL PREVÊ NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
8301 -

S

18,19



ffi PREFEITURA MIIIUICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
.ESTADO DO PARAI{Á-

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do

ceftame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no

03612022, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o

Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal PR, 29 de junho de 2022

WC
A

Co

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 20

L7 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDIIAL? S 23 A26

1B
HOUVE rueLrCAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO NO ORGÃO

OFICIAL DO MUNiCÍPTOZ
S 40441

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E DAS

PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?
S 43 445

20
FOI FEITA A COMPROVAÇAO DA REGULARIDADE FISCAL DO

LICIIANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARNGO 27 DA

LEI 8666/93?

S 47 a66

2L
HOUVE PARECER JúRÍDrco FINAL REuATIVo Ao PREGÃo

ELETRONICO?
S 68

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUMÉRAÇÃO DE PAGINAS? S 01a69

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86 490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306'

E-mail : pmrpinhal@uol.com'br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RTBEIRÃO DO PINHAL.PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 056/2022
Processo Administrativo No 056/2022

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 01 10612022 10:21 :10

LOTE 1 - HOMOLOGADO -3010612022 09:41:28
Lote 001

VALORES UNITARIOS FINATS
Item: 1 Unidade: UND Marca: Ortho Pauher Modelo:

.--.rescrição: SILICO_NE LINER TAMANHO M
PARA ÂMPUTAÇÃO TRANSTTBTAL, REVESTIDO COr\4 TECTDO RESTSTENTE, PROPRIO PARA SISTEMA DE PRESSURTÇÃO A
VACUO SEAL-IN, REVESTIMENTO LINER COPOLÍMERO COM CONEXÃO DISTAL PARA SISTEMA SHATLOK 6MM.

Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.377,77 Valor Total: 2.377,77

cLASSTFTCAçÃO

Razão Socia! Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

1 MARCOS FERRARI 06690714985 049 33.008.679/000'l-14 2.500,00 2.377.77 Sim

2 BRAGANTE DELGADO ORTOPEDIA TECNICA LTDA OO9 O0.268.24410001-50 2.5OO,OO 2.400,00 Sim

3 EDITE RODRIGUES NOGUEIRA 073 40.473.904t0001-59 2.450,00

DESCLASSIFICADOS

2,450,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial OfeÉa Fina! ME

AUTORIDADE:

Gerado em: 30/06/2022 09:41 :28 1de1

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - parte I de í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 056/2022
Processo Administrativo No 056/2022

Tipo:AQUlSlÇAO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 01 10612022 10:21:10

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1510612022 14:38:31 CADASTRO DE PROPOSTA BRAGANTE DELGADO ORTOPEDIA TECNICA LTDA
1510612022'16:3í:19 AL DE PROPOSTA BRAGANTE DELGADO ORTOPEDIA TECNICA LTDA
17 10612022 08:03:06 CADAS DE PROPOSTA EDITE RODRIGUES NOGUEIRA
1710612022 09:53:23 AL DE PROPOSTA EDITE RODRIGUES NOGUEIRA

,J

201061202214:30:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde daremos inÍcio a Boa sorte a todos!
201061202214:57:45 MENSAGEM PREGOEI
lremos analisar os documentos, o prazo recursal será aberto amanhã às 10h45min... Qualquer manifestação poderá ser enviada
antes deste e-mail .br . tvluito
2'.1 08:16:53
Bom dia... Tive um problema dentário e terei de ir ao dentista às 10h00min... abrirei o prazo recursal às 09h00min... Aguardarei 24
horas após este prazo para manifestações no e-mail...

LOTE í - ADJUDICADO
Lote 00í

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UND Marca: Ortho Pauher Modelo:
Descrição: SILICONE LINER TAMANHO Ívl

PARA AMPUTAÇÃO TRANSTTBTAL, REVESTIDO COM TECTDO RESTSTENTE, PROPRTO PARA STSTEMA DE PRESSURtÇÃO A
VACUO SEAL-IN, REVESTIMENTO LINER COPOLíMERO COM CONEXÃO DISTAL PARA SISTEMA SHATLOK 6tVIM.

\uantidade: 1 valor Unit.: 2.377,77 valor Total: 2.377,77

cLASSIFTCAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

í IVARCOS FERRARI 06690714985 049 33.008.679/0001-14 2.500,00 2.377,77 Sim

2 BRAGANTE DELGADO ORTOPEDIA TECNICA LTDA OO9 OO.268.244IOOO,I-50 2.5OO,OO 2.400,00 Sim

3 EDITE RODRIGUES NOGUEIRA 073 40.473.904t0001-59 2.450,00

DESCLASSIFICADOS

2.450,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial OfeÉa Fina! ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Fina! ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0110612022 10:21:10 PUBLICADO

02t0612022 09:00:00 REcEPçÃo DE PROPOSTAS

2OlO6t2O22 í4:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS

201061202214:30:18 DISPUTA

Gerado em: 30/06/2022 093607 1de2



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

2010612022 í4:30:í8 LANCE BRAGANTE DELGADO ORTOPEDIA TECNICA LTDA (PARTICIPANTE 009) 2.500,00

2010612022 14:30:18 LANCE EDITE RODRIGUES NOGUEIRA (PARTICIPANTE 073) 2.450,00

2010612022í4:30:18 LANCE MARCOS FERRARI 066907í4985 (PARTICIPANTE 049) 2.500,00

2olo6t2o22 14:45:18 TEMPO RANDÔMICO

2OtO6t2O2214:50:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 073

2OlO6t2O2214:50:í8 NOTTFICAçÃO SISTENTA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado

201061202214:50:18 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 073, PARTICIPANTE 009,
PARTICIPANTE 049

201061202214:50:18 FECHADO í
201061202214:50:39 LANCE MARCOS FERRARI 06690714985 (PARTICIPANTE 049) 2.377,77

-)1061202214:52:01 
LANCE BRAGANTE DELGADO ORTOPEDIA TECNICA LTDA (PARTICIPANTE 009) 2.400,00

20t06t202214:55:18 NOTIFICAÇÃO SISTEtúA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é N/ARCOS FERRARI 06690714985

2OlOGl2O22 14:55:í8 HABILITAÇÃO

21t06t2022 08:41:37 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

21106t2022 09:1 I :38 EM ADJUDICAçÃO

3010612022 09:36:07 ADJUDICADO

AUTORIDADE: DARTAGNAN CALIXTOFRAIZ

J

Gerado em: 30/06/2022 09:36:07 2de2
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